
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 349, DE 2019

Informações a  Ministra de Estado  da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

DESPACHO: À Comissão Diretora do Senado Federal

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do RQS nº 349 de 2019.

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136551


Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela

Exma. Sra. Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Damares Alves,

informações acerca da realização da 4ª Conferência Nacional de Políticas Públicas

e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT),

convocada através do Decreto nº 9.453, de 31 de julho de 2018, assinado pelo então

presidente Michel Temer.

Nesses termos,

 Considerando que o decreto dispõe, no parágrafo único do artigo 1°,

que a data da realização da conferência se dará por ato do Ministro de Estado dos

Direitos Humanos, será presidida pelo Ministro de Estado dos Direitos Humanos e

coordenada pela mesa diretora do Conselho Nacional de Combate à Discriminação

do Ministério dos Direitos Humanos, pergunta-se:

1. Qual será a data da realização da Conferência, visto que ainda não

foi divulgada pelo Ministério? Os movimentos sociais precisam

da resposta para sua articulação e organização – para se fazerem

presentes e formularem suas propostas, dado que as conferências

representam o elo da sociedade civil com o estado.
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2. De que maneira está sendo feita a articulação, por parte do

Ministério, para a realização desta Conferência? Quais seus

eixos temáticos? Qual o montante de recurso orçamentário será

efetivamente destinado à realização da Conferência? Se houver

algum relatório, encaminhar cópia.

JUSTIFICAÇÃO

A 1º Conferência Nacional LGBT, realizada em 2008, teve como tema

“Direitos Humanos e Políticas Públicas: o Caminho para Garantir a Cidadania de

Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais”. Composta por painéis, grupos

de apresentações de trabalhos e dez eixos temático, essa Conferência foi um marco

histórico extremamente importante para a construção de espaços de escuta das

demandas e dos percalços vivenciados diariamente por essa população.

A 2ª Conferência Nacional LGBT, em continuidade ao trabalho pioneiro

da realização da primeira, teve por tema “Por um país livre da pobreza e da

discriminação: promovendo a cidadania de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e

Transexuais”, e contou com diversidade de apresentações de atores da sociedade

civil em intervenções culturais, palestras, painéis temáticos e diretrizes para o

enfrentamento à violência lgbtfóbica e combate à miséria.

Por fim, foi realizada a 3ª Conferência Nacional de Políticas Públicas

de Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais com o

viés “Por um Brasil Que Criminalize a Violência Contra Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Travestis e Transexuais”, distribuídos em quatro eixos temáticos. A 3ª Conferência

dá continuidade a um processo participativo que tem enriquecido e fortalecido as

políticas públicas voltadas para o segmento LGBT em todo o país.

S
F

/
1

9
4

4
8

.
4

3
8

4
9

-
3

3
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do RQS nº 349 de 2019.



O Relatório final da 3ª Conferência afirma que “Os processos

conferenciais das duas conferências já realizadas, desde 2008, provocaram uma

ampla mobilização do movimento LGBT em torno de políticas afirmativas,

trazendo, como resultado, a criação, em alguns estados, no Distrito Federal e

municípios, de estruturas de gestão para a implementação dessas políticas. ”[1]

Essas conferências são um importante esforço do Governo e da

Sociedade Civil na construção de políticas públicas que se coadunem aos interesses

da população LGBT. Dito isso, é imprescindível a realização da 4ª Conferência, que,

apesar do tema já estar determinado (“A Garantia do Direito à Diversidade Sexual

e de Gênero para a Conquista da Democracia”), ainda não tem sua data marcada.

Por isso, pedimos apoio para que sejam prestadas as devidas

informações solicitadas.

[1] Fonte: Ministério dos Direitos Humanos. Relatório Final

da 3ª Conferência Nacional de Políticas Públicas de Direitos Humanos

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, 2016. p. 8,

disponível em: https://www.mdh.gov.br/informacao-ao-cidadao/participacao-

social/old/cncd-lgbt/relatorio-final-3a-conferencia-nacional-lgbt-1/view

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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